
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – CEP 50050­908 – Recife,

2005 REQUERIMENTO Nº

Requeiro à  Mesa Diretora,  ouvido o Plenário e  cumpridas as   formalidades 
regimentais, que seja solicitada à Prefeitura do Recife, através da Secretaria de 
Serviços Públicos,  a   implementação do Plano Diretor  Setorial  de Resíduos 
Sólidos de forma integrada com o Plano de Gestão de Saneamento Ambiental. 

JUSTIFICATIVA

É  inadiável   a   integração e  gestão  dos   resíduos   sólidos  com o saneamento 
ambiental, definindo as áreas para a implementação de aterros sanitários e de 
resíduos   provenientes   da   construção   civil,   indicadores   de   qualidades   do 
serviço   de   limpeza   urbana   incorporados   à   pesquisa   de   opinião   pública 
definindo   conjuntos   de   medidas   que   qualifiquem   o   ambiente   e   elevem   a 
consciência ambiental da população. 

Sala de sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de Outubro de 2005.

LUCIANA AZEVEDO
Vereadora ­ PT
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